
PREFEITURA MUNICIFil OE PILAR OO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO o .A

H

De 13 de Setexlbro de 1990

'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊ -

NIO E/OU CONTRATO COM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO llABITACIONAL E URBANO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CDHÜH

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de PI

lar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le -

gaio, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei :

\

ART. lo - Para a implantação de programa de

construção de casas populares, '

destinadas à população de bai.xa renda deste Município, com a COM--

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO

P.PULO -- CDHU, fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer Con

vêm.o e/ou Contrato com a referida Ente-arde, do qual constarão,

entre outras, as seguintes cláusulas, fi.xando-se como responsabi-

li.dade do Município:

1 -- Executar as suas expensas as obras de

terraplanagem, inclusive locação de '

ruas, quadras, lotes e i.neta-estrutura;

11 Desenvolver junto às concessioná.rias
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PREFEITURA MUNICIFil DE POLIR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

de Serviço Publico de Água e Esgoto e

Energia Elétrica e outras ente.dades assemelhadas a que o MunicÍ -

pio pertencer, o trabalho necessário à implantação dos serviços '

básicos, e apresentar os Termos de Compromissos de que serão exe-

cutados os projetos e as redes respectivas, para abastecimento de

agua e lançamento de esgotos das unidades habitacionais e energia

elétrica, anteriormente ou concomi.tantemente à construção das uni
jades ;

111- Adorar as providências para que todas

as despesas decorrentes de certidões

emolumentos, taxas, aprovação de plantas do loteamento e das con.g

truções, solicitação de "HABITE-SE'', com referência à área de te.:

feno e do respectivo núcleo residenci.al, e todos os impostos e tg.

xas inca.dentes sobre terrenos e/ou construções, quando ainda de

propriedade da CDHU/ seja de exclusiva responsabilidade e ónus da

Prefei.Lura e/ou i.senta de pagamentos.

ART. 2e - O programa habitacional será im -

plantado em gleba de propriedade

da CDHU

ART. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.
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